
17/07/2017 Lei Ordinária 5029 2017 de Teresina PI

https://leismunicipais.com.br/a/pi/t/teresina/lei-ordinaria/2017/503/5029/lei-ordinaria-n-5029-2017-institui-no-calendario-oficial-de-eventos-do-muni… 1/2

 

www.LeisMunicipais.com.br

LEI Nº 5029, DE 8 DE JUNHO DE 2017.
 

Institui, no Calendário Oͅcial de Eventos do
Município de Teresina, o "DIA MUNICIPAL DO
CUIDADOR DE IDOSO", e dá outras
providências. (*)

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, ESTADO DO PIAUÍ Faço saber que o Plenário da Câmara Municipal de
Teresina aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º  Fica ins�tuído, no Calendário de Eventos Oficiais do Município de Teresina, o "DIA MUNICIPAL DO
CUIDADOR DE IDOSO", a ser comemorado em 5 de dezembro, anualmente. 
 

Art. 2º  O evento de que trata esta Lei tem como finalidade a realização de palestras, rodas de conversas,
seminários, workshops e mobilizações que difundam a importância do cuidador do idoso para o
desenvolvimento afe�vo, cogni�vo, �sico e sociocultural das pessoas idosas. 
 
§ 1º Caberá ao Poder Execu�vo Municipal, através de seu órgão competente, estabelecer e organizar as
a�vidades a serem desenvolvidas para a realização do "DIA MUNICIPAL DO CUIDADOR DE IDOSO". 
 
§ 2º É facultado ao Poder Público convidar ins�tuições, en�dades e membros da sociedade civil para
par�cipar da organização e realização do evento mencionado no art. 1º desta Lei. 
 

Art. 3º  O Poder Execu�vo Municipal regulamentará a presente Lei, no que couber. 
 

Art. 4º  As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do
Município e, suplementadas, se necessário. 
 

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 6º  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina (PI), de 8 de junho de 2017. 
 
FIRMINO DA SILVEIRA SOARES FILHO 
Prefeito de Teresina 
 
Esta Lei foi sancionada e numerada aos oito dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete. 
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CHARLES CARVALHO CAMILLO DA SILVEIRA 
Secretário Municipal de Governo 
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